
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

PROCESSO Nº 126/2023  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de novo Sistema de ensino (SIM), a ser constituído por 
um conjunto de produtos e serviços, incluindo materiais didáticos para o aluno, materiais para o 
professor, serviços de consultoria Educacional e Pedagógica, consultoria em Gestão Pública da Educação, 
cursos de capacitação aos professores, formação continuada, avaliação e diagnóstico pedagógico e 
plataforma educacional digital. Tais materiais devem ser elaborados e alinhados com os Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN), de acordo com as resoluções descritas na BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), considerando recursos tecnológicos que desenvolvem as habilidades e competências dos 
alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, conforme segue:  
  Lote 01: Educação Infantil 

Lote  Item  Ano  Especificação  

Número 
de 
Módulo
s 

Quantida
de 
de 
Alunos 

Valor 
Aluno 
por 
Módulo 

Valor Anual 
por Aluno  

Valor Anual 
Total 

1  1  2 anos  
SIM Sistema de 
Ensino  

2  45  179,50  R$ 359,00  R$ 16.150,00 

1  2  3 anos  
SIM Sistema de 
Ensino  

2  60  179,50  R$ 359,00  R$ 21.540,00 

1  3  4 anos  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  110  89,75  R$ 359,00  
R$ 

39.490,00 

1  4  5 anos  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  120  89,75  R$ 359,00  R$ 43.080,00 

 
VALOR 
TOTAL  

R$ 
120.265,00 

 

Lote 02: Ensino Fundamental 

 

  

Lote  Item  Ano  Especificação  

Número 
de 
Módulo
s 

Quantida
de 
de 
Alunos 

Valor 
Aluno 
por 
Módulo 

Valor Anual 
por Aluno  

Valor Anual 
Total 

2  1 1° ano  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  115  117,25  R$ 469,00  R$ 53.935,00 

2  2  2° ano  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  120  117,25  R$ 469,00  R$ 56.280,00 

2  3  3° ano  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  120  117,25  R$ 469,00  R$ 56.280,00 

2  4  4° ano  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  95  117,25  R$ 469,00  R$ 44.555,00 

2  5  5° ano  
SIM Sistema de 
Ensino  

4  90  117,25  R$ 469,00  R$ 42.210,00 

       
VALOR 
TOTAL  

R$ 
253.260,00 

 

 
PRAZO PARA ENTREGA: Conforme determinado pela Secretaria de Educação.  



 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses  - ano letivo de 2024.  
CONTRATADA:  EDITORA FTD S A  
CNPJ Nº 61.186.490/0009-04 
 
VALOR TOTAL: R$ R$ 373.525,00 (trezentos e setenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais).   
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias, mediante a entrega e 
apresentação de nota fiscal assinada pelo responsável da Secretaria.   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.365.0008.2.024 – Manutenção da Educação Infantil - Creche  
Despesa: 3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 
Principal: 278                                   Despesa: 2833 
Fonte de Recurso: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
Valor da dotação: 37.690,00 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.365.0008.2.025 – Manutenção da Educação Infantil – Pre-Escola  
Despesa: 3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 
Principal: 309                                  Despesa: 2832 
Fonte de Recurso: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
Valor da dotação: 82.575,00 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.361.0008.2.026 – Manutenção do Ensino Fundamental  
Despesa: 3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 
Principal: 204                                   Despesa: 2831 
Fonte de Recurso: 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb 
Valor da dotação: 253.260,00 
 

 
JU S T I F I C A T I V A 

Com fundamento no Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93, tendo em vista a inviabilidade do 
certame competitivo efetivamente demonstrado através de parecer técnico pedagógico que determinou 
os critérios de escolha do material acima especificado. 

Ratifico a inexigibilidade supra citada, nos termos do Artigo 26, da Lei 8.666/93.   
 

Saudade do Iguaçu, 21 de dezembro de 2023.  
 

DARLEI TRENTO  
Prefeito Municipal 


